
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 7 de fevereiro de 2025.

Memorando n° 133/2025 - CMNV-ES/GAP

übO U REClB

Em

Aos Senhores José Luiz da Silva e Marlon de Oliveira Galvão, vereadores

Assunto: comunica retirada de proposição.
Em-

Em atenção ao Requerimento n° 17/2025, subscrito por Vossas Senhorias, protocolizado
neste Poder Legislativo sob o número 32165, em 07/02/2024, comunico-lne toc, nos termos
do art. 130 do Regimento Interno, foi retirado de tramitação a proposição og/suas iniciativas,
a saber:

1. REQUERIMENTO N° 15/2025: pedido de informação referente a aplicação da
Lei Paulo Gustavo.

Atenciosamente,

^J/y/yyryviO,
VjRÜTOR CREMASÍZÍO MENDONÇA
4esidente
Vereador pelo DC

DESPACHO

Ao:

para; t en-W
PataK ir/ Qol / ̂ <2^

Presidente CMNV-ES

DESPACHO DO DEL:

1) Recebido para arquivamento

2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente
r)"'J>lânã5

Fm (iílOi lâOãâ

Diretor(a) do DEL
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